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CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO AMPARO 
Rua Domingos Ferreira Pena, 16- Centro - Fone: (31) 3833-1204 - CEP 35908-000 - Bom Jesus do Amparo/MG. 

E-mail: camarabjampam@outlook.com CNPJ: 01 956.600/0001-90 

RESOLUÇÃO 189/2025 

Aprovas as contas do exercício de 2016 
prestadas pelo Senhor Prefeito Pedro dos 
Santos Moreira. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Jesus do Amparo, MG, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte resolução: 

Art. 1.0 Ficam aprovadas as Contas do Executivo Municipal de Bom Jesus do Amparo, 

referentes ao Exercício Financeiro de 2016, seguindo o Parecer Prévio do Tribunal de Contas 

do Estado de Minas Gerais nos autos do Processo n.° 1012389. 

Art. 2°. Encaminhe-se ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 44 da Lei 

Complementar n° 102/2008. 

Art. 3°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Bom Jesus do Amparo, MG, 27 de novembro de 2025. 
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